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I O caso vertente refere-se ao transporte de mercadoria sem
documentos fiscais, detectada por meio de uma fiscalização no Setor de carga da EBCT. O
ilícito fiscal supramenciohado originou-se de uma fiscaliz'ação nas dependências da empresa,
oportunidade em que fOildetectado o transporte sem docUmentação fiscal de volume contendo
01 relógio TAG HEURE~ no valor de R$735,OO sem a ~evida documentação fiscal. Auto de
infração lavrado em 13/0r/2015, com fulcro no art. 140, do!Decreto 24.569/97.

! O processo, originalmente, f~i instruído com o auto de infração nO.
2/201500339-6, Certificado de Guarda de Mercadoria ià fI. 03, consulta dos valores das
mercadorias f1.04, termo

l
' de revelia e despacho às fls. b....5, termo de juntada concernente à

defesa às fls. 06. !

"TRANSPORTAR MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL. AO
FISCALIZARMOS O SEDEXi SF567977114BR CONTATAMOS A
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CdNSELHO DE RECURSOS TRIBL!TÁRIOS - CRT

PRESENÇA DE UM VOLUME éONTENDO 01 RELÓGIO TAG HEURER
NO VALOR TOTAL DE R$735,ÓO SEM A DEVIDA POR ESSE MOTIVO
LAVRAMOS O PRESENTE A.I iDE ACORDO COM O PARECER 34/99
DA PG E E N E 07/99 DA SEFAZ" (sic).

I
I
I

! O auditor sugeriu como penalidade, a preceituada no art. 123, 111,
alínea "a" da Lei 12.670/96, alterado pela. Lei 13.418/03, ou seja, o pagamento de multa
equivalente a 30% do val110rda operação ou da prestação. 'por tais fatos, segue a demonstração
abaixo: i

i R$ 735,00

I
17,00%

R$ 124,95
R$ 220,50
R$ 345,45I

,I
I

I
A ciência do auto de infração foi realizada, de forma pessoal, em

14/01/2015, conforme se comprova assinatura aposta no próprio auto, oportunidade em que a
contribuinte fora intimada a recolher o créditO tributário em 10 (dez) dias ou, em igual prazo,
impugnar a autuação. I i

I ,
. I Nas razões defensórias tempestivas, às fls. 08/12 a empresa

apresentou aduziu em breve sinopse, que o serviço postal, um serviço público próprio e direto
de competência exclusival.da. UAniã.o,por não se confundi: c:om um s~rviço de transporte, não. ~e
encontra no campo da Jncldencla do ICMS. No particular, aduzlu que se faz necessano
esclarecer que a Contest~nte não é transportadora e nem' de transportes são os serviços que
presta, consistindo a movimentação diuturna da carga postal exclusivamente o MEIO pelo qual
seus fins são alcançados:la entrega de objetos de correspo'ndência a seus destinatários. Alegou
que há de se considerar l!Jmequívoco o entendimento de que o serviço postal é um serviço de
transporte e, como tal, ca~acteriza-se como fato gerador do: ICMS. Relatou que a conclusão das
apurações manifesta no tuto de Infração sob n° 201500339-6 constitui lamentável engano e
sério erro de direito, na fjTledida em que o serviço públicq postal não comporta tributação de
imposto e sequer constitui o transporte E.'~etuado para la consecução desse serviço, fato
econômico de relevância Ijurídica para a incidência daquele tributo. Por outro lado, expendeu
que quando a ECT exerce sua atividade, isto é, o serviço p~stal, não pode ser tributado por esse
serviço público, numa simplista e equivocada interpretação do cânon constitucional federal.
Mesmo porque, o serviço I público não se tributa com imposto, e sim, se for o caso, com taxa,
como resulta dos precisosl termos dos artigos 12 e 77 do C:Ódigo Tributário Nacional. E o único
ente público competente para cobrar eventual tributo, no càso, seria a União. Informou que por
estabelecer o legislador q'ue o serviço postal não é ativid~de econômica, mas um serviço de

I .
i
I
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I

cunho eminentemente púiblico, próprio da União, deliberou:a imunidade tributária da ECT, no art.
12 do decreto-lei n° 509/659.Assim, a exegese da norma legal faz com que a vontade normativa
só seja alcançável a pattir de uma interpretação sistemática. Salientou que cobrando tarifas
públicas, que apenas visam à remuneração do serviço pre~tado, a ECT, na condição de gestora
de um serviço público dai União, jamais poderá vir a ser q~alificada como contribuinte do ICMS
P, or esse mesmo serviço,llnem se caracteriza dito serviço como fato gerador daquele tributo. Não
se pode perder de vista, também, que a ECT foi criada por lei para o fim precípuo de explorar
em nome da União, o serviço público postal e como tal :não pode vir a ser autuada, pois se
tratando de atividade específica do Estado, realizada através de uma gestora de seu serviço,
não pode sobre essa atividade incidir nenhum tipo de impo~to, já que "... Imposto é o tributo cuja
obrigação tem por fato I gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal
específica, relativa ao contribuinte", nos exatos termos doi art. 16 do CTN. Por fim, requereu, a
ECT, que seja acolhidal a presente defesa tornando insubsistente o Auto de Infração n°
201500339-6, com o con$equente arquivamento do proces~o administrativo correspondente, por
ser a melhor forma de efetivação da Justiça. I

! A julgadora monocrática refutou o argumento defensório e
entendeu ser procedente a autuação em 1:.3ila,visto que a irregularidade está devidamente

I
preceituada no art. 829 do Decreto 24.569/97. Ademais, considerou que as razões aduzidas na
defesa, no tocante à decisão da 23 Turma do STF, em sede de Recurso Extraordinário
n0407099-RS, interposto [pela ECT, tem efeito inter partes; não vinculando as demais decisões
do Poder Judiciário e Ad1ministrativo, assim por inexistir efeito vinculativo, não prosperando tal
impugnação ante o par~cer exarado pelo Procurador Chefe da Procuradoria Fiscal desse
Estado. O Parecer sob 01 n°. 34/99 elucidou que o serviço !postal, em questão, não é alcançado
pela. imunidade constituciiona~, estabel~cida no art. 150, YI, ,alí~ea "a". da ~F/88, haja vi.sta o
serviço de transporte de objetos realizado por empresa publica se Insenr na categoria de
transporte em geral, o qde acarreta circulação de mercadoria e consequentemente fato gerador
do ICMS. Ademais, dispÕe que sendo transportadora, a empresa citada poderá responder pelo
pagamento do imposto, pois, nos termos do art. 16, 11,alíhea "c" da Lei 12.670/96, responderá
na qualidade de respo~sável, a transportadora que promover a circulação de mercadoria
desacompanhada de docLmento fiscal. Concluiu que a meicadoria em litígio se encontravam em
situação fiscai irregular, [não se sabendo de certo a origem e o destino das mesmas, não
cabendo desse modo, o princípio da espontaneidade. Por fim, em razão das considerações
descritas, julgou PROCEDENTE o auto de infração em qu~stão, intimando a autuada a recolher
no prazo de 30 (trinta) ~ias, o importe de R$ 345,45 (trezentos e quarenta e cinco reais e
quarenta e cinco centa~os), com os devidos acréscimo~ legais, podendo em igual período
interpor recurso junto ao jgrégiO Conselho de Recursos TrTutários.

I

I Base de Cálculo I R$ 735,00
AIí uota 17,00%

•



R$ 124,95
R$ 220,50
R$ 345,45
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i
I A autuada foi intimada da decisão singular de PROCEDÊNCIA por

via postal, em 06/05/2015, consoante termo de juntada às fls. 20.

I A impugnante, irreSignada' com a decisão singular, interpôs
recurso voluntário às fls. e1/26, referendando todos os argumentos defensórios já apresentados
na defesa, de outro lado,l não acrescentou nenhum dado n:ovo ou informação capaz de mudar o
curso do processo. Por fim, requereu que fosse declara~a preliminarmente a NULIDADE do
procedimento instaurado,l tornando insubsistente o Auto de' Infraç_ão,bem assim, para declarar a
imunidade tributária da EiCT, consequentemente a IMPROCEDENCIA do tributo aplicado. Por
fim, que seja recebido e provido o presente recurso, que seja reformada a decisão de Primeira
Instância, decidindo-se I pela improcedência do Auto de Infração, com o conseqüente
arquivamento do processo administrativo, visto que a ECT não se sujeita ao poder de polícia
estadual, por ser esta a ~elhor forma de efetivação da justiça. .

A Célula de Consultoria e Planejamento - CECOP, por intermédio
do Parecer 211/15, manifestou-se pelo conhecimento do recurso voluntário, negando-lhe
provimento, para confirm~r decisão CONDENATÓRIA proferida em primeira instância.

I Os autos foram encaminhados, para apreciação do representante
da douta Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou! pelo acatamento do referido parecer,
que dormita às fls. 31/34.1 . '

I E o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se do recurso voluntário interposto por EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - :ECT em face da CÉLULA DE

I A '

JULGAMENTO DE 1a I~STANCIA, objetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada ria
instância originária inere~te ao auto de infração sob o nO.:2/201500339-6. O presente recurso
preenche as condições dT admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

t 'I No processo sub examin,e, a recorrente foi autuada por
transporte de mercadoria sem documentação fiscal, de,tectada por meio de uma fiscalização
no Setor de cargas da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

I !

I
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1. Das Preliminares
II Em sua defesa conferida aos autos, nota-se que a reclamante não

adentrou no mérito da autuação, limitando-se apenas a cjrgüição de preliminar de nulidade, a
pretexto de inconstitucion:alidade da legislação estadual; de que serviço postal não é transporte;
que a ECT não é uma empresa de transporte; e que goza de imunidade tributária. Ressaltou
que se realmente fosse Icaso de cobrança, somente poderia ser tributada através de TAXA,
onde a união seria a competente para realizá.:la. I

I I
I i
I A ECT Correios, através de recurso, pugnou pelo deferimento e

provimento do presente recurso para que fosse alterada a decisão do juízo a quo, de modo que
a nova decisão fosse recpnhecida a nulidade da cobrançal fiscal instaurado e por conseqüente,
fosse julgada IMPROCEDENTE a ação fiscal e arquivamento do presente processo. .

I Antes de analisar ° mérito, valle salientar que a nulidade requerida
no pedido do autor trata-se de matéria estritamente atrelada ao mérito, qual versa sobre
imunidade constitucional do serviço postal por ela realizado; motivo pelo qual, passo então ao
mérito. :

2. Do Mérito

I O tema em comento refere-~e à imunidade recíproca, assunto
amplamente debatido nos tribunais pátrios, sendo inclusive, argumento defensório no presente
processo administrativo. t recorrente apresentou nos aut~s, decisão da 23 Turma do Supremo
Tribunal Federal, em que, o referido tribunal firmou entendimento de estender a imunidade
recíproca à ECT, nos tertos do art. 150, VI, al:nea "a" da ~onstituiÇãO Federal.

I No que concerne, a amplitud.e do conceito de serviços postais
prestados pela ECT tratai-se de tema polêmico, frente às mudanças do mercado. Porém a Lei
6538/78 é clara em seu Art° 7 em classificar em que se enq1uadramtais serviços.

" Art. 7° - Constitui ~erviço postal o! recebimento, expedição, transporte e
entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme
definido em regulamento. j
91° - São objetos de correspondência:
a) carta; ,
b) cartão-postal;
c) impresso;
d) cecograma;
e) pequena - encomenda"
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I
, Neste azo, a Constituição Fedl:!ral faz uma distinção entre empresas

públicas de atividade eqonômica e empresas públicas ~restadoras de serviço público. Desta
feita, cabe trazer à colação o disposto no art. 173, ~ 10 e ~12° da Constituição Federal:

I :
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando
necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse
coletivo, conforme definidos em lei.
9 1° A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade
de economia mista e de sua~ subsidiárias que explorem atividade
econômica de produção ou comércialização de bens ou de prestação de
serviços, dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nO
19, de 1998) I
9 2° - As empresas públicas e 1 as sociedades de economia mista não
poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.
(grifos acrescidos). I

!

A empresa em tela está inseriba nas empresas públicas prestadoras
de serviços públicos, desta forma, com a alteração do te~to constitucional dada pela EC 19/98,
restou que lei ordinária itá disciplinar o estatuto jurídico da empresa que presta serviço público.

I .

Ocorre que a mencionada lei ainda não foi promulgada e,! porquanto no caso da ECT, aplica-se
o Decreto-Lei 509/69. Elm que pese o referido decreto foi recepcionado pela Constituição na
hierarquia das leis ordinárias e, como estas, só podem estabelecer isenções, o termo
imunidade tributária é Jinstituto que su~ede diretamente' da Constituição, nessa consonância,
somente poderá gozar de seus efeitos"\os entes políticos mencionados pela Constituição
Federal, ou seja, lei ordinária não pode disciplinar a I)latéria. Diante do exposto, formo b
convencimento de que ai imunidade recíproca estabelecida pelo art. 150, VI, alínea "a" da CF/88
somente alcança o serviço postal, "str;cto sensu", !conforme Parecer 34/99 da douta
Procuradoria Geral do E~tado. :

O Estado faz arrecadação d~ impostos para financiar as políticas
públicas, as quais resultam na produção ou distribuição de bens e serviços coletivos, destarte,
não seria congruente un!l ente político tributar outro ente !político, sob pena de comprometer o
princípio federativo da cbnvivência harmônica entre os ertes políticos federativos. Razão pela
qual, a Constituição de 1:988ampliou a imunidade recíproca às autarquias e fundações públicas,
ainda que limitada ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades
essenciais ou delas dec6rrentes, nos termos do dispositivo legal reproduzido abaixo:

I :

I,

I Art. 150. Sem prej:.:ízo de outraslgarantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

i
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11- instituir tratamento desigual Jntre contribuintes que se encontrem em
situação equivalente, proibida qJalquer distinção em razão de ocupação
profissional ou função por eles exercida, independentemente da
denominação jurídica dos rendim~ntos, títulos ou direitos.

I
I Nesta seara, o STF através; de uma interpretação sistemática e

teleológica vem confirmando em suas decisões, a imunidade recíproca também a favor das
empresas públicas que Jxercem a atividade de prestação Ide serviço público, motivo pelo qual a
ECT obteve seu provim~nto jurisdicional (RE nO407.099-I;<S, ReI. Min. Carlos Velloso, DJ de 6-
8-2004, Ata nO21/2004)'1 i

I Ii O presente caso concreto, porem, enseja análise diversa, visto que,
não se está aqui, tratando da Empresa Brasileira de Cdrreios e Telégrafos - ECT enquanto
contribuinte, mas sim d~ referida empresa, enquanto responsável tributário pelas encomendas
que transporta desaconipanhada de documentação fiscal. Assim, deve-se trazer aos autos o
disposto no art. 16° da Léi 12.670/96, in litteris: ;

I Art. 16. São responsilveis pelo pJqamento do ICMS:
/I - o transportador em relação à mercadoria:
c) que aceitar para despacho o'u transportar sem documento fiscal, ou
acompanhada de documento de aocumento fiscal inidôneo ou com destino
a contribuinte não identificado ou/baixado do Cadastro Geral da Fazenda -
CGF; (grifas acrescidos). !

Ii Nesta linha de rCl-::iocínio,é cristalino que a ECT, no caso em tela,
não é sujeito passivo do ICMS quando exerce as ativi1dades essenciais referidas no artigo
retromencionado. Contu~o, o ilícito fiscal faz referência à responsabilidade do transportador em
razão do transporte de rilercadorias desacompanhadas dé documentação fiscal. Por sua vez, o
Decreto 24.569/97, precJitua em seu texto legal, transcrito! in verbis:

I
I

Art. 140. O transportador não ;poderá aceitar despacho ou efetuar o
transporte de mercadoria ou bem que não estejam acompanhados dos
documentos fiscais próprios.

I
Com efeito, observa-se no casp em tela que o imposto cobrado não

está incidindo sobre suas atividades fins, mas sobre a atividade de outrem que, por força de lei,
torna o recorrente respdnsável solidariamente pelo recolhimento do mesmo. O preceito legal
inserto no Código Tributário Nacional ratifica esse entendimento:

I Art. 128. Sem prejuízo do diSpoLo neste capítulo, a lei pode atribuir de
. modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa,

I
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vinculada ao fato gerador dá respectiva obriqação, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo
do cumprimento total ou parcial dajTeferida obrigação. (grifas acrescidos).

I I

I

Segundo informa a peça inicial deste contencioso, a empresa em
comento foi autuada por fazer o transporte de mercadoria sem documentação fiscal. Neste
pretexto, tendo em vista qJuea empresa realizou o serviço Cletransporte de mercadorias sujeitas
à incidência do ICMS, e Ique os produtos objetos da pres'ente autuação fiscal se encontravam
em suas dependências, desacompanhados uas respectiv~s notas fiscais, vou pela procedência
da ação fiscal responsabi!lizando a autuada pelo pagamentb do referido imposto.

I Frente ao exposto, restou com~rovada a irregularidade apontada no
auto de infração, ressaltando tratar-se de uma empresa pública, na qual, explora atividades de
natureza econômica e soncorre com empresas privadas, desta forma, no que concerne ao
transporte de mercadoria desacompanhada de nota fiscal, entendo que deva responder
solidariamente pelo pagatnento do imposto.

I
3. Do Voto

Ex positis, apresento voto pelo conhecimento do recurso voluntário,
negar-lhe provimento, .para após afastar a preliminar de nulidade arguida pela recorrente,
confirmar a decisão C~NDENATÓRIA proferida pela i1a Instância, conforme Parecer da
Consultoria Tributária, adbtado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO

R$ 735,00
17,00%

R$ 124,95
R$ 220,50
R$ 345,45
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I

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente a EMPRESA BRASILEIRA DE
, I '

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT e recorrida CELULA DE JULGAMENTO DE 1a

INSTÂNCIA. A 1a Câmark de Julgamento do Conselho de!Recursos Tributários, após conhecer
do recurso ordinário interbosto, após afastar por decisão unânime, a preliminar de nulidade em
razão de imunidade tributária, arguida pela recorrente, resolve negar provimento ao recurso,
para confirmara decisão PONDENATÓRIA proferida pelai 1a Instância, nos termos do voto
do Conselheiro Relator, conforme parecer da Assessoria Tributária, adotado pelo
representante da douta P~ocuradoria Geral do Estado. i
SALA DAS SESSÕES D~ 1a CÂMARA DE JULGAMENfo DO CONSELHO DE RECURSOS

, I. I

TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos -+1- de _ o~ de t015. .

Francisca flI(çl'rt.jade SouJa
P r~:e.n,te---- I

\v.--- 1,,-
Alexar\dre/I1IE1Dge~de Sousa Pédr de fo~i

/:::t01ÍSelreJrO I nselheiiV,

Aná'~nica Filgueiras Menescal ~IJo' nçalves Feitosa
consel~eira • • ! on~ji1'eiro/ ./ L

• .~ I ~~~~ ' C/~?rff~r . ao de Car o anessa Albuquerque Valente
on e i eiro i Conselheira

~~rce~st' I.~~es'
/ /unselt lro Conselheira
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